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Atualiza dos Vereadores
~ " f- ~ -. 4 <I'OIofe ~rav~ ~caçao üe ~epresen~açao

Presidente da Câ.m.a.ra.

A.Câmara Ku:.'1icipalde Coronel Vivida, "Estado
do ?araná, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte

~lrt. lº - Atualizar a rem~~eração dos Verea-
dores do Ulli~icípio de Coronel Vivida, Estado do ..•... ~.!:'arana,

:PARTE FIXA. Cr$ 8 849 87. . , .
PARTE VAP.IÁ"V"EL 13.274,73

Parágrafo único - Será. deduz.ído da. parte va-
riável da remuneração do Vereador, o correspondente a uma fração,
para cada ~alta ocorrida nas sessões realizadas no mês,exceto por
motivo de doença, viagem a ser~~ço ou missão oficial da Câmara.

Art. 2~ - Fica fixado em 50%(cinquenta por
cento) da remuneração - parte fixa. e variável, a Gratificação de
Representação do Presidente da Câ~a.

.Art. 32 A remuneração dos Vereadores e Gra-
tificação de Representação do ?residente da Câmara serão devidos
a partir de lº de maio de 1990.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
+ ' .lJrar~o.

Gabinete do Presidente da Câmara Kuxlicipal de
Coronel Vivida, Estado do Par~~á, em 29 de maio de 1990.
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